
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA 

PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA/ES 

 

 
 

AO EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VITÓRIA VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador no uso de suas prerrogativas regimentais 

elencadas nos artigos 221, e 222 ambos do Regimento Interno desta 

Casa requer a Vossa Excelência que fique registrado nesta Câmara 

Municipal de Vitória o presente MOÇÃO DE APLAUSOS à THAÍS 

LOUREIRO, em reconhecimento a conquista da medalha de bronze no 

World Jiu-Jitsu Championship IBJJF. 

A lutadora capixaba foi medalha de bronze na 

competição realizada no dia 30 de Maio, em Long Beach, no Estado da 

Califórnia, nos Estados Unidos, na categoria profissional adulta faixa-

preta com quimono (Gi).  

Diante do exposto, esta Casa Legislativa manifesta, 

por meio desta Moção de Aplausos, seu reconhecimento a THAÍS 

LOUREIRO, parabenizando-a pela sua trajetória e pelos resultados 

obtidos através do esporte. 

                           Vitória, 15 de Junho de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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